Prefeitura Municipal de Canitar

CNPJ 57.264.517/0001-05

NO RUMO CERTO
LEI MUNICIPAL n°. 300 / 2.007.

“"Autoriza a Prefeitura Municipal de
Canitar celebrar Termo de Convénio e
aditamentos com o Governo do Estado
de S3o Paulo, através da Secretaria de
Assisténcia e Desenvolvimento Social e
da outras providéncias”.

ANIBAL FELICIANO, Prefeito Municipal de CANITAR,
Estado de S@o Paulo, no uso de suas atribuicdes legais,

FAZ SABER que a Cémara Municipal APROVOU e ele SAN-
CIONA e PROMULGA a seguinte LEI MUNICIPAL:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Canitar autori-
zado a celebrar Termos de Convénios e seus respectivos Aditamentos com o Go-
verno do Estado de Sdo Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Assisténcia
e Desenvolvimento Social, tendo por objeto a acdo compartilhada visando a trans-
feréncia de recursos do Fundo Estadual de Assisténcia Social para o Fundo Munici-
pal de Assisténcia Social, cuja finalidade é a descentralizagdo da gestdo das acdes e
servigos de assisténcia social do Municipio.

Artigo 2° - No processo de parceria para prestacdo de servigos
assistenciais, objeto do convénio, o Municipio assumird integralmente a gestdo dos
servigos para executar, com a cooperagdo técnica, administrativa e financeira do
Estado, de forma direta ou mutua colaboragdo com as entidades e organizagoes de
assisténcia social situadas no Municipio.

Artigo 3° - Fica ainda o Executivo Municipal autorizado a cele-
brar convénio diretamente com as entidades sociais existentes no municipio.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execugao da presente
Lei, correrdo por conta de repasses do Fundo Estadual de Assisténcia Social, por
meio da Secretaria Estadual de Assisténcia e Desenvolvimento Social, e por conta
de dotacbes proprias do orgamento vigente, suplementadas, se necesséario, ou a-
través da abertura de crédito especial, que fica desde ja autorizado.

Artigo 5° - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as
providéncias necessarias a execugado do Convénio de que trata a presente Lei.

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo,
revogadas as disposigdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Canitar, 01 de outubro de 2.007.
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